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GABINETE DA REITORIA 
 

CORREGEDORIA-GERAL 
 
O CORREGEDOR-GERAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso da 
competência que lhe confere o art. 143 e ss. da Lei nº 8.112/90 c/c Decreto nº 5.480/2005 e 
art. 4º, inciso III da Resolução Normativa nº 42/CUn/2014, RESOLVE: 
 

Portaria de 16 de outubro de 2020 
 

Nº 102/2020/CORG/UFSC - Art. 1º. Designar CARLA CERDOTE DA SILVA, SIAPE nº 1892277, 
Assistente em Administração, lotada na Secretaria de Cultura e Arte/Setor 
Financeiro/SF/SeCArte, para compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, na 
qualidade de membro, visando à apuração de eventuais responsabilidades descritas no 
Processo de nº 23080.073211/2019-32, bem como proceder ao exame de atos e fatos 
conexos, inclusive os que emergirem no curso dos trabalhos, em substituição a MICHELE 
DURANTE DA COSTA, SIAPE nº 1977511, Assistente em Administração, lotada na 
Coordenadoria de Aposentadorias, Pensões e Exonerações/DAP/PRODEGESP. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
(Ref. Processo nº 23080.073211/2019-32). 
 
 

CAMPUS DE CURITIBANOS 
 

CENTRO DE CIÊNCIAS RURAIS 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECOSSISTEMAS AGRÍCOLAS E NATURAIS 
 
A Subcoordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ecossistemas Agrícolas e Naturais 
(PPGEAN), no uso de suas atribuições regimentais, conferidas pela Portaria n.º 1799/2019/GR 
de 7 de agosto de 2019, resolve: 
 

Portaria de 19 de outubro de 2020 
 
Nº 17/2020/PPGEAN/CCR - Artigo único – DESIGNAR os membros abaixo relacionados para 
compor uma banca examinadora de qualificação do projeto de dissertação intitulado 
“POTENCIAL DE PRODUÇÃO DE SEMENTES DE Araucaria angustifolia EM ÁREAS DE ALTA 
DIVERSIDADE GENÉTICA EM UM CONTEXTO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS”, a 
ser apresentado pelo(a) Mestrando(a) Saimom Poczapski Noro Ribeiro, em seminário público 
a ser realizado em 18/11/2020, às 9 horas, no local plataforma Zoom (sessão virtual - link a 
divulgar). 
Professor(a) Dr. Maurício Sedrez dos Reis (Presidente); 
Professor(a) Dr. Adelar Mantovani; 
Professor(a) Dr. Alexandre Siminski; 
Professor(a) Dr. Tiago Montagna (Suplente). 
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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 
O Diretor do Departamento de Licitações da Pró-Reitoria de Administração da Universidade 
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Portarias de 01 de outubro de 2020 
 

Nº 113/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 277/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.018396/2020-56 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
o servidor GERSON JARDEL KAZMIRCZAK, SIAPE nº. 3074014, Técnico em Contabilidade/DPL, 
para exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores THAISY FERNANDES, SIAPE nº. 1880754, Assistente em Administração/CCA, 
RENATA ALMEIDA SCHMIDT, SIAPE nº. 1943382, Técnico de Laboratório Área/CCR, EDUARDO 
MONGUILHOTT DALMARCO, SIAPE nº. 2343889, Professor Magistério Superior/CCS, ANA 
CAROLINA RABELLO DE MORAES, SIAPE nº. 3551176, Professor Magistério Superior/CCS, 
CLEONICE MARIA MICHELON, SIAPE nº. 3091026, Professor Magistério Superior/CCS, 
FABIANA BOTELHO DE MIRANDA ONOFRE, SIAPE nº. 1819880, Professor Magistério 
Superior/CCS, KARIN DE MEDEIROS, SIAPE nº. 1914409, Técnico de Laboratório/CCA, LÍVIA 
DALLA COSTA, SIAPE nº. 3001349, Assistente em Administração/CCA, LEILI DAIANE 
HAUSMANN, SIAPE nº. 1387439, Técnico de Laboratório Área/CCB, RAFAEL TREVISAN, SIAPE 
nº. 1723201, Professor Magistério Superior/CCB, MARGOT RIBAS MENDES, SIAPE nº. 
1160471, Auxiliar de Nutrição e Dietética/CCB, BRUNO FARIA DE PAULA, SIAPE nº. 1993941, 
Técnico de Laboratório Área/CCB, KARLA ZANENGA SCHERER, SIAPE nº. 1159902, Técnico de 
Laboratório Área/ CCB, TAINAM MARINHO PESSOTO, SIAPE nº. 3137750, Assistente em 
Administração/CCB, GILMAR STIPP, SIAPE nº. 1478087, Técnico de Laboratório Área/CCB, 
JOSE WILMO DA CRUZ JUNIOR, SIAPE nº. 2279782, Professor Magistério Superior/BNU, 
JOANÉSIA MARIA JUNKES ROTHSTEIN, SIAPE nº. 1156509, Técnico de Laboratório 
Área/PROAD, FRANCIELLY ANDRESSA FELIPETTI, SIAPE nº. 3058262, Professor Magistério 
Superior/ARA, TIAGO ELIAS ALLIEVI FRIZON, SIAPE nº. 2367529, Professor Magistério 
Superior/ARA, VANESSA ZANON BALDISSARELLI, SIAPE nº. 2916770, Técnico de Laboratório 
Área/CCA, SÔNIA MÁRCIA KAMINSKI, SIAPE nº. 1995053, Técnico de Laboratório Área/CFM, 
como membros titulares, e os servidores MAURICIO POLICARPO, SIAPE nº. 3127293, 
Assistente em Administração/CCA, FLÁVIA DA SILVA KRECHEMER, SIAPE nº. 2205031, Técnico 
de Laboratório Área/CCB, ALEX EVANGELISTA DO AMARAL, SIAPE nº. 1837975, Técnico de 
Laboratório Área/CCS, PAULA GIAROLA FRAGOSO DE OLIVEIRA, SIAPE nº. 2177700, Técnico de 
Laboratório Área/CCS, LETÍCIA DE OLIVEIRA SOUZA BRATTI, SIAPE nº. 3091660, Técnico de 
Laboratório Área/CCS, JORGE TESSARI, SIAPE nº. 2044636, Técnico em Mecânica/CCA, ANDRÉ 
JUNIOR RIBEIRO, SIAPE nº. 3066704, Engenheiro Agrônomo/CCA, NESTOR CUBAS WENDT, 
SIAPE nº. 3125206, Técnico de Laboratório Área/CCB, ELISE LARA GALITZKI, SIAPE nº. 1761428, 
Técnico de Laboratório Área/CCB, GABRIELA DUARTE KARASIAK, SIAPE nº. 2183493, Técnico 
de Laboratório Área/CCB, KHEILA AMORIM ESPINDOLA, SIAPE nº. 3133751, Assistente em 
Administração/CCB, ELAINE MITIE NAKAMURA, SIAPE nº. 2230094, Técnico de Laboratório 
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Área/CCB, BIBIANA SGORLA DE ALMEIDA, SIAPE nº. 1660666, Biomédico/CCB, CLARICE 
LIGOCKI PINTO PEDRO, SIAPE nº. 1478099, Técnico de Laboratório Área/CCB, HENRIQUE 
HUNGER MORESCO, SIAPE nº. 1104348, Técnico de Laboratório Área/BNU, EVERTON 
PEDEBOS PITTALUGA, SIAPE nº. 1177507, Técnico de Laboratório Área/BNU, ROBERTA 
MONGUILHOTT DALMARCO, SIAPE nº. 1896709, Assistente em Administração/PROAD, 
FRANCIELY VANESSA COSTA, SIAPE nº. 1896209, Técnico de Laboratório Área/ARA, SUELEN 
SANTOS DA SILVA, SIAPE nº. 3049901, Assistente de Laboratório/ARA, JOÃO LUIZ SEVERO 
ANTUNES JÚNIOR, SIAPE nº. 2400624, Professor Magistério Superior/CFM, ALESSANDRA 
LARISSA DE OLIVEIRA FONSECA, SIAPE nº. 1678716, Professor Magistério Superior/CFM, na 
condição de membros suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.   
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 
Nº 114/2020- 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 278/2020, referente ao 
Processo Licitatório nº. 23080.024788/2020-54 da Universidade Federal de Santa Catarina, o 
servidor GERSON JARDEL KAZMIRCZAK, SIAPE nº. 3074014, Técnico em Contabilidade/DPL, 
para exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores LARISSA REGINA TOPANOTTI, SIAPE nº. 2350748, Engenheira Florestal/CCR, 
RAFAEL CYPRIANO DUTRA, SIAPE nº. 1924613, Professor do Magistério Superior/ARA, JORGE 
TESSARI, SIAPE nº. 2044636, Técnico em Mecânica/CCA, JOANÉSIA MARIA JUNKES 
ROTHSTEIN, SIAPE nº. 1156509, Técnico de Laboratório Área/PROAD, SEBASTIÃO FERREIRA 
MAGAGNIN, SIAPE nº. 1775864, Engenheiro Agrônomo/CCA, LÍVIA DALLA COSTA, SIAPE nº. 
3001349, Assistente em Administração/CCA, como membros titulares, e os servidores 
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CLARICE ELISABETE ANTUNES, SIAPE nº. 2786539, Técnico em Agropecuária/CCR, BRUNA 
DANIEL RABELO, SIAPE nº. 3049872, Técnico de laboratório/ARA, SAMIRA DE AQUINO LEITE 
FIORDALISI, SIAPE nº. 3047445, Assistente de Laboratório/CCA, ROBERTA MONGUILHOTT 
DALMARCO, SIAPE nº. 1896709, Assistente em Administração/PROAD, MARCELO VENTUR, 
SIAPE nº. 2658093, Engenheiro Agrônomo/CCA, ANDRÉ JUNIOR RIBEIRO, SIAPE nº. 3066704, 
Engenheiro Agrônomo/CCA, na condição de membros suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.   
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 
Nº 115/2020- 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 276/2020, referente ao 
Processo Licitatório nº. 23080.018407/2020-06 da Universidade Federal de Santa Catarina, o 
servidor DIEGO ROSA OSSANES, SIAPE nº. 1995932, Assistente em Administração/DPL, para 
exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores THAISY FERNANDES, SIAPE nº. 1880754, Assistente em Administração/CCA, 
GABRIEL FELIP GOMES OLIVO, SIAPE nº. 1894016, Técnico de Laboratório/CCR, KARIN DE 
MEDEIROS, SIAPE nº. 1914409, Técnico de Laboratório/CCA, JOSÉ WILMO DA CRUZ JUNIOR, 
SIAPE nº. 2279782, Professor Magistério Superior/BNU, EVERTON PEDEBOS PITTALUGA, SIAPE 
nº. 1177507, Técnico de Laboratório/BNU, GILMARA DAVID LEMOS, SIAPE nº. 1009050, 
Técnico de Laboratório/CCS, ANA CAROLINA RABELLO DE MORAES, SIAPE nº. 3551176, 
Professor Magistério Superior/CCS, ROBERTO FERREIRA DE MELO, SIAPE nº. 1160230, 
Professor Magistério Superior/CCS, FABIANA BOTELHO DE MIRANDA ONOFRE, SIAPE nº. 
1819880, Professor Magistério Superior/CCS, CLEONICE MARIA MICHELON, SIAPE nº. 
3091026, Professor Magistério Superior/CCS, LIVIA DALLA COSTA, SIAPE nº. 3001349, 
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Assistente em Administração/CCA, ANA PAULA MINUZZI, SIAPE nº. Enfermeiro/CED, 
FRANCIELLY ANDRESSA FELIPETTI, SIAPE nº. 3058262, Professor Magistério Superior/ARA, 
TIAGO ELIAS ALLIEVI FRIZON, SIAPE nº. 2367529, Professor Magistério Superior/ARA, LEILI 
DAIANE HAUSMANN, SIAPE nº. 1387439, Técnico de Laboratório/CCB, RAFAEL TREVISAN, 
SIAPE nº. 1723201, Professor Magistério Superior/CCB, MARGOT RIBAS MENDES, SIAPE nº. 
1160471, Auxiliar de Nutrição e Dietética/CCB, BRUNO FARIA DE PAULA, SIAPE nº. 1993941, 
Técnico de Laboratório/CCB, KARLA ZANENGA SCHERER, SIAPE nº. 1159902, Técnico de 
Laboratório/CCB, TAINAM MARINHO PESSOTO, SIAPE nº. 3137750, Assistente em 
Administração/CCB, GILMAR STIPP, SIAPE nº. 1478087, Técnico de Laboratório/CCB, LÍVIA 
FELICIO ANDRADE, SIAPE nº. 2344401, Técnico em Anatomia e Necropsia/CCB, ALINE 
CHIARELLI CRISTOFOLINI, SIAPE nº. 2277388, Técnico de Laboratório/CCA, SÔNIA MÁRCIA 
KAMINSKI, SIAPE nº. 1995053, Técnico de Laboratório/CFM, como membros titulares, e os 
servidores MAURICIO POLICARPO, SIAPE nº. 3127293, Assistente em Administração/CCA, 
RENATA ALMEIDA SCHMIDT, SIAPE nº. 1943382, Técnico de Laboratório/CCR, JORGE TESSARI, 
SIAPE nº. 2044636, Técnico em Mecânica/CCA, HENRIQUE HUNGER MORESCO, SIAPE nº. 
1104348, Técnico de Laboratório/BNU, FILIPE MODOLO SIQUEIRA, SIAPE nº. 1563573, 
Professor Magistério Superior/CCS, PAULA GIAROLA FRAGOSO DE OLIVEIRA, SIAPE nº. 
2177700, Técnico de Laboratório/CCS, GIULIANA OLIVEIRA RUAS COSTA, SIAPE nº. 2270138, 
Técnico de Laboratório/CCS, LETÍCIA DE OLIVEIRA SOUZA BRATTI, SIAPE nº. 3091660, Técnico 
de Laboratório/CCS, ANDRÉ JUNIOR RIBEIRO, SIAPE nº. 3066704, Engenheiro Agrônomo/CCA, 
GIOVANA BINOTTO, SIAPE nº. 1953438, Administrador/CED, GEOVANA DAGOSTIM SAVI 
BORTOLOTTO, SIAPE nº. 1133490, Técnico de Laboratório/ARA, SUELEN SANTOS DA SILVA, 
SIAPE nº. 3049901, Assistente de Laboratório/ARA, NESTOR CUBAS WENDT, SIAPE nº. 
3125206, Técnico de Laboratório Área/CCB, ELISE LARA GALITZKI, SIAPE nº. 1761428, Técnico 
de Laboratório Área/CCB, GABRIELA DUARTE KARASIAK, SIAPE nº. 2183493, Técnico de 
Laboratório Área/CCB, KHEILA AMORIM ESPINDOLA, SIAPE nº. 3133751, Assistente em 
Administração/CCB, ELAINE MITIE NAKAMURA, SIAPE nº. 2230094, Técnico de Laboratório 
Área/CCB, BIBIANA SGORLA DE ALMEIDA, SIAPE nº. 1660666, Biomédico/CCB, CLARICE 
LIGOCKI PINTO PEDRO, SIAPE nº. 1478099, Técnico de Laboratório Área/CCB, THIAGO 
MEDEIROS ROCHA, SIAPE nº. 1767045, Técnico em Anatomia e Necropsia/CCB, JOÃO LUIZ 
SEVERO ANTUNES JÚNIOR, SIAPE nº. 2400624, Professor Magistério Superior/CFM, 
ALESSANDRA LARISSA DE OLIVEIRA FONSECA, SIAPE nº. 1678716, Professor Magistério 
Superior/CFM, na condição de membros suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.  
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
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Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 
Nº 116/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 279/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.024815/2020-99 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
o servidor DIEGO ROSA OSSANES, SIAPE nº. 1995932, Assistente em Administração/DPL, para 
exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores DIANA FABILA FURLANETTO, SIAPE nº. 1258585, Assistente em Administração/CDS, 
LIVIA DALLA COSTA, SIAPE nº. 3001349, Assistente em Administração/CCA, GILVANO DA 
ROSA, SIAPE nº. 3033431, Assistente em Administração/BU, RODRIGO VOIGT, SIAPE nº. 
2350153, Técnico em Mecânica/CTC, SEBASTIÃO FERREIRA MAGAGNIN, SIAPE nº. 1775864, 
Engenheiro Agrônomo/CCA, BRÍGIDA ANTÔNIA DE CARVALHO VIEIRA, SIAPE nº. 1126287, 
Assistente em Administração/CED, AUGUSTO SARDÁ VIEIRA, SIAPE nº. 2211339, 
Administrador de Edifícios/CED, NAIARA GUERRA, SIAPE nº. 2228547, Professora Magistério 
Superior/CBS, como membros titulares, e os servidores ANTÔNIO RENATO PEREIRA MORO, 
SIAPE nº. 1160254, Professor Magistério Superior/CDS, ANDRÉ JUNIOR RIBEIRO, SIAPE nº. 
3066704, Engenheiro Agrônomo/CCA, LEILA CRISTINA WEISS, SIAPE nº. 2022201, 
Bibliotecário-Documentalista/BU, LEONEL RINCON CANCINO, SIAPE nº.  2057461, Professor 
Magistério Superior/CTJOI, MARCELO VENTURI, SIAPE nº. 2658093, Engenheiro 
Agrônomo/CCA, CÉZAR KARPINSKI, SIAPE nº. 1926080, Professor Magistério Superior/CED, 
JACKELINE CLAUDETE PINHEIRO, SIAPE nº. 1994995, Assistente em Administração/CED, 
LARISSA REGINA TOPANOTTI, SIAPE nº. 2350748, Engenheiro-Área/CCR, na condição de 
membros suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.  
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
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Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional.  
 
Nº 117/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 282/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.024836/2020-12 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
o servidor DIEGO ELLER GOMES, SIAPE nº. 2022079, Assistente em Administração/DPL, para 
exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores TAINAM MARINHO PESSOTO, SIAPE nº. 3137750, Assistente em 
Administração/CCB, EDILSON URSULINO DE MORAIS FILHO, SIAPE nº. 3013591, Assistente em 
Administração/CCB, RAFAEL TREVISAN, SIAPE nº. 1723201, Professor Magistério 
Superior/CCB, MARGOT RIBAS MENDES, SIAPE nº. 1160471, Auxiliar de Nutrição e 
Dietética/CCB, PATRICIA FERNANDES, SIAPE nº. 1761433, Secretário Executivo/CTC, 
ALEXSANDRO FURTADO PEREIRA, SIAPE nº. 19531156, Assistente em Administração/CBS, 
BRÍGIDA ANTÔNIA DE CARVALHO VIEIRA, SIAPE nº. 1126287, Assistente em 
Administração/CED, DENISE MACHADO, SIAPE nº. 1154289, Bibliotecário-
documentalista/DGG, JACKELINE CLAUDETE PINHEIRO, SIAPE nº. 1994995, Assistente em 
Administração/CED, HELENA LOLLI SAVI, SIAPE nº. 2237416, Assistente em 
Administração/PRODEGESP, LETÍCIA STEDILE, SIAPE nº. 1227545, Administrador/CFH, MARCO 
AURÉLIO RIBEIRO DA SILVA, SIAPE nº. 3049171, Operador de Luz/SECARTE, THAISA NEIVERTH, 
SIAPE nº. 3549954, Professor Ensino Básico Técnico e Tecnológico/CED, CIBELLE STAHNKE 
LEHMKUHL, SIAPE nº. 3053486, Assistente em Administração/BNU, GEORGE YPIRANGA DE 
CONTO, SIAPE nº. 1966054, Assistente em Administração/SEPLAN, MARCIA MAFRA DA SILVA, 
SIAPE nº. 1160479, Assistente em Administração/PRAE, LUCAS SABINO DIAS, SIAPE nº. 
1107853, Professor Magistério Superior/CTC, LETÍCIA DE OLIVEIRA SOUZA BRATTI, SIAPE nº. 
3091660, Técnico de Laboratório/ CCS, VIVIANE HALFEN PORTO, SIAPE nº. 2345487, 
Assistente em Administração/CCS, SÔNIA MÁRCIA KAMINSKI, SIAPE nº. 1995053, Técnico de 
Laboratório/CFM, EZMIR DIPPE ELIAS, SIAPE nº. 1158923, Bibliotecário 
Documentalista/PROAD, JOSÉ PAULO SPECK PEREIRA, SIAPE nº. 1892287, Bibliotecário-
documentalista/DGG, JULIANE FONSECA SOARES, SIAPE nº. 1932376, Bibliotecário-
documentalista/DGG, como membros titulares, e os servidores BIBIANA SGORLA DE ALMEIDA, 
SIAPE nº. 1660666, Biomédico/CCB, CLARICE LIGOCKI PINTO PEDRO, SIAPE nº. 1478099, 
Técnico Laboratório/CCB, ELISE LARA GALITZKI, SIAPE nº. 1761428, Técnico Laboratório/CCB, 
GABRIELA DUARTE KARASIAK, SIAPE nº. 2183493, Técnico de laboratório/CCB, JORGE PEREIRA 
ODA, SIAPE nº. 3000154, Auxiliar em Administração/CTC, ISABEL CRISTINA DA COSTA ARALDI, 
SIAPE nº. 1331087, Técnico em Laboratório/CBS, CEZAR KARPINSKI, SIAPE nº. 1926080, 
Professor Magistério Superior/CED, JANIALY ALVES ARAÚJO TRES, SIAPE nº. 1640167, 
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Assistente em Administração/DGG, GABRIELA GUICHARD DE LIMA BECK, SIAPE nº. 21066574, 
Administrador/CED, VALÉRIA SEOANE STANDT, SIAPE nº. 2020162, Assistente em 
Administração/PRODEGESP, HOMERO FARIAS, SIAPE nº. 1669296, Técnico em 
Contabilidade/CFH, ANDRÉS TISSIER CORRÊA DE ARAUJO, SIAPE nº. 3064725, Operador de 
Luz/SECARTE, GIOVANA BINOTTO, SIAPE nº. 1953438, Administrador/CED, MAYRA CATHINE 
BAZZANELLA, SIAPE nº. 2170414, Administrador de edifícios/BNU, FELIPE NOHAN 
NASCIMENTO, SIAPE nº. 2181164, Assistente em Administração/SEPLAN, CRISTIANO NELSON 
SIQUEIRA, SIAPE nº. 2217435, Assistente em Administração/PRAE, MARTIELA KNAPPE DA 
SILVA, SIAPE nº. 3160991, Assistente em Administração/CTC, PAULA GIAROLA FRAGOSO DE 
OLIVEIRA, SIAPE nº. 2177700, Técnico de Laboratório/CCS, JOSIANE MARTINS CORDEIRO, 
SIAPE nº. 1887046, Administrador/CCS, ALESSANDRA LARISSA DE OLIVEIRA FONSECA, SIAPE 
nº. 1678716, Professor Magistério Superior/CFM, BIANCA FERREIRA HERNANDEZ, SIAPE nº. 
2349770, Arquivista/PROAD, FABRÍCIO SILVA ASSUMPÇÃO, SIAPE nº. 1341655, Bibliotecário-
documentalista/DGG, na condição de membros suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.   
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 
Nº  118/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 283/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.029017/2020-53 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
o servidor GERSON JARDEL KAZMIRCZAK, SIAPE nº. 3074014, Técnico em Contabilidade/DPL, 
para exercer a função de Pregoeiro.  
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores GABRIEL FELIP GOMES OLIVO, SIAPE nº. 1894016, Técnico de Laboratório - 
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Área/CCR, como membro titular, e a servidora MANOELA DE LEON NOBREGA RESES, SIAPE nº. 
2946020, Professora Magistério Superior/CCR, na condição de membro suplente. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.  
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 

Portarias de 02 de outubro de 2020 
 
Nº 119/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 281/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.024826/2020-79 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
a servidora MERYELLEM YOKOYAMA NEVES, SIAPE nº. 2021794, Assistente em 
Administração/DPL, para exercer a função de Pregoeira. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores HENRIQUE SIMAS, SIAPE nº. 2582567, Professor Magistério Superior/ CTC, 
RODRIGO VOIGT, SIAPE nº. 2350153, Técnico em Mecânica/CTC, JIM LAU, SIAPE nº. 1152206, 
Professor Magistério Superior/ARA, GUILHERME DA SILVA DE OLIVEIRA, SIAPE nº. 2351094, 
Técnico em Eletrotécnica/ARA, DANIEL MARTINS LIMA, SIAPE nº. 1112317, Professor/BNU, 
MÁRCIO ROBERTO DA ROCHA, SIAPE nº. 2277324, Professor Magistério Superior/CBLU, FÁBIO 
MATYS CARDENUTO, SIAPE nº. 2268586, Engenheiro/SEOMA, SEBASTIÃO FERREIRA 
MAGAGNIN, SIAPE nº. 1775864, Engenheiro Agrônomo/CCA, JORGE TESSARI, SIAPE nº. 
2044636, Técnico em Mecânica/CCA, MARCO AURÉLIO RIBEIRO DA SILVA, SIAPE nº. 3049171, 
Operador de Luz/ SeCArte, MÉRCIA PEREIRA, SIAPE nº. 1160238, Assistente em 
Administração/DGG, NATAN GLÁUBER FILIPPI, SIAPE nº. 2417946, Técnico de Laboratório-
Área/CBS, RAFAEL TREVISAN, SIAPE nº. 1723201, Professor Magistério Superior/CCB, TADEU 
LEMOS, SIAPE nº. 1160395, Professor Magistério Superior/CCB, RAMON LUCAS DALSASSO, 
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SIAPE nº. 3169875, Professor Magistério Superior/CTC, como membros titulares, e os 
servidores, LAURO CESAR NICOLAZZI, SIAPE nº. 1156668, Professor Magistério Superior/CTC, 
LEONEL RINCON CANCINO, SIAPE nº.  2057461, Professor Magistério Superior/CTJOI, AMAURI 
CUNHA SOARES, SIAPE nº. 1950626, Técnico em Eletrotécnica/ARA, VALDIR NESI JÚNIOR, 
SIAPE nº. 2403161, Técnico em Eletroeletrônica/ARA, FERNANDA STEFFENS, SIAPE nº. 
2268335, Professora Magistério Superior/CTE, LUIZ FERNANDO BOSSA, SIAPE nº. 2268335, 
Matemático /CTE, VINÍCIUS REIS VASQUES, SIAPE nº.  3049057, Técnico em 
Eletromecânica/SEOMA, MARCELO VENTURI, SIAPE nº. 2658093, Engenheiro Agrônomo/CCA, 
SAMUEL MILANEZ, SIAPE nº. 2396597, Técnico de Laboratório/CCA, ANDRÉS TISSIER CORRÊA 
DE ARAÚJO, SIAPE nº. 3064725, Operador de Luz/SECARTE, DENISE MACHADO, SIAPE nº. 
1154289, Bibliotecário-Documentalista /BU, ROGÉRIO KORMANN, SIAPE nº. 3129019, Técnico 
de Tecnologia da Informação/CBS, ELISE LARA GALITZKI, SIAPE nº. 1761428, Técnica de 
Laboratório-Área/CCB, VÂNIA PIVA, SIAPE nº. 1895163, Assistente em Administração/CCB, 
BRUNO SEGALLA PIZZOLATTI, SIAPE nº.  1023928, Professor Magistério Superior/CTC, 
condição de membros suplentes.  
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.  
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL. 
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 
Nº 120/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 284/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.024780/2020-98 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
a servidora MERYELLEM YOKOYAMA NEVES, SIAPE nº. 2021794, Assistente em 
Administração/DPL, para exercer a função de Pregoeira. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores JOSÉ WILMO DA CRUZ JUNIOR, SIAPE nº. 2279782, Professor Magistério 
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Superior/BNU, FÁBIO MORAES RAMOS, SIAPE nº. 2345025, Assistente em 
Administração/SESP, JULIANO FERNANDES DA SILVA, SIAPE nº. 1088069, Professor Magistério 
Superior/SESP, THAISA NEIVERTH, SIAPE nº. 3549954, Professor Ensino Básico Técnico e 
Tecnológico/CED, DIANA FABILA FURLANETTO, SIAPE nº. 1258585, Assistente em 
Administração/CDS, LUZIANE CORDOVA, SIAPE nº. 3031115, Assistente em 
Administração/GR, como membros titulares, e os servidores CÉSAR AGOSTINHO SCHAEFER, 
SIAPE nº. 2182962, Técnico de Laboratório/BNU, AIRTON JOSÉ SANTOS, SIAPE nº. 1159075, 
Assistente em Administração/SESP, GIOVANA BINOTTO, SIAPE nº. 1953438, 
Administrador/CED, MICHEL ANGILLO SAAD, SIAPE nº. 1279743, Professor Magistério 
Superior/CDS, JULIANE FONSECA SOARES, SIAPE nº. 1932376, Bibliotecário-
Documentalista/DGG, na condição de membros suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.   
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 
Nº 121/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 280/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.024802/2020-10 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
o servidor NAILOR NOVAES BOIANOVSKY, SIAPE nº. 1885988, Assistente em 
Administração/DPL, para exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores ISABEL CRISTINA DA COSTA ARALDI, SIAPE nº. 1331087, Técnica de Laboratório-
Área/CCR, JOANÉSIA MARIA JUNKES ROTHSTEIN, SIAPE nº. 1156509, Técnico de Laboratório-
Área/BIC, LÍVIA FELICIO ANDRADE, SIAPE nº. 2344401, Técnica em Anatomia e Necropsia/CCB, 
CÁSSIA MITSUKO SAITO, SIAPE nº. 1412611, Enfermeiro-Área/CCS, CARLA D AGOSTINI 
DERECH NUNES, SIAPE nº. 5351745, Professora Magistério Superior/CCS, FABRÍCIO DE SOUZA 
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NEVES, SIAPE nº. 1880651, Professor Magistério Superior/CCS, GUSTAVO DAVI RABELO, SIAPE 
nº. 1022175, Professor Magistério Superior/CCS, LUIS ANDRÉ MENDONÇA MEZZOMO, SIAPE 
nº. 1017695, Professor Magistério Superior/CCS, MAURICIO MALHEIROS BADARO, SIAPE nº. 
1372170, Professor Magistério Superior/CCS, CLEONICE DA SILVEIRA TEIXEIRA, SIAPE nº. 
4283551, Professora Magistério Superior/CCS, MARCIO CORREA, SIAPE nº. 1159717, 
Professor Magistério Superior/CCS, como membros titulares, e os servidores ARIANE LIMA 
BETTIM, SIAPE nº. 2424592, Técnica de Laboratório-Área/CCR, ROBERTA MONGUILHOTT 
DALMARCO, SIAPE nº. 1896709, Assistente em Administração/BIC, THIAGO MEDEIROS 
ROCHA, SIAPE nº. 1767045, Técnico em Anatomia e Necropsia/CCB, POLLYANA THAYS 
LAMEIRA DA COSTA, SIAPE nº. 1215933, Enfermeiro-Área/CCS, CAROLINA DA LUZ BARATIERI, 
SIAPE nº. 2934830, Professora Magistério Superior /CCS, CELSO SPADA, SIAPE nº. 576583, 
Professor Magistério Superior/CCS, ARIADNE CRISTIANE CABRAL DA CRUZ, SIAPE nº. 3554138, 
Professora Magistério Superior/CCS, SILVANA BATALHA SILVA, SIAPE nº. 3937922, Professora 
Magistério Superior/CCS, THALISSON SAYMO DE OLIVEIRA SILVA, SIAPE nº. 3937922, 
Professor Magistério Superior/CCS, VANESSA CARLA RUSCHEL, SIAPE nº. 3022167, Professora 
Magistério Superior/CCS, LETICIA RUHLAND, SIAPE nº. 3091014,  Professora Magistério 
Superior/CCS, na condição de membros suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.  
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 

Portaria de 06 de outubro de 2020 
 
Nº 122/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 287/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.018402/2020-75 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
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o servidor NAILOR NOVAES BOIANOVSKY, SIAPE nº. 1885988, Assistente em 
Administração/DPL, para exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores GABRIEL FELIP GOMES OLIVO, SIAPE nº. 1894016, Técnico de Laboratório - 
Área/CCR, BRÍGIDA ANTÔNIA DE CARVALHO VIEIRA, SIAPE nº. 1126287, Assistente em 
Administração/CED, ROBERTO FERREIRA DE MELO, SIAPE nº. 1160230, Professor Magistério 
Superior/CCS, GILMARA DAVID LEMOS, SIAPE nº. 1009050, Técnica de Laboratório-Área/CCS, 
CLEONICE MARIA MICHELON, SIAPE nº. 3091026, Professora Magistério Superior/CCS, ANA 
CAROLINA RABELLO DE MORAES, SIAPE nº. 3551176, Professora Magistério Superior/CCS, 
EDUARDO MONGUILHOTT DALMARCO, SIAPE nº. 2343889, Professor Magistério 
Superior/CCS, FABIANA BOTELHO DE MIRANDA ONOFRE, SIAPE nº. 1819880, Professora 
Magistério Superior/CCS, LEILI DAIANE HAUSMANN, SIAPE nº. 1387439, Técnica de 
Laboratório-Área/CCB, RAFAEL TREVISAN, SIAPE nº. 1723201, Professor Magistério 
Superior/CCB, MARGOT RIBAS MENDES, SIAPE nº. 1160471, Auxiliar de Nutrição e 
Dietética/CCB, BRUNO FARIA DE PAULA, SIAPE nº. 1993941, Técnico de Laboratório-Área/CCB, 
KARLA ZANENGA SCHERER, SIAPE nº. 1159902, Técnica da Laboratório/CCB, ANDRÉIA SIMÕES 
DE CASTRO CUNHA, SIAPE nº. 3133748, Técnica de Laboratório -Área/CCB, TAINAM MARINHO 
PESSOTO, SIAPE nº. 3137750, Assistente em Administração/CCB, GILMAR STIPP, SIAPE nº. 
1478087, Técnico de Laboratório-Área/CCB, LÍVIA FELICIO ANDRADE, SIAPE nº. 2344401, 
Técnica em Anatomia e Necropsia/CCB, KARIN DE MEDEIROS, SIAPE nº. 1914409, Técnica de 
Laboratório-Área/CCA, LÍVIA DALLA COSTA, SIAPE nº. 3001349, Assistente em 
Administração/CCA, ANA PAULA MINUZZI, SIAPE nº. 2236496, Enfermeiro-Área/CED, JOSÉ 
WILMO DA CRUZ JÚNIOR, SIAPE nº. 2279782, Professor Magistério Superior/CBLU, EVERTON 
PEDEBOS PITTALUGA, SIAPE nº. 1177507, Técnico de Laboratório-Área/BNU, FRANCIELLY 
ANDRESSA FELIPETTI, SIAPE nº. 3058262, Professora Magistério Superior/ARA, TIAGO ELIAS 
ALLIEVI FRIZON, SIAPE nº. 2367529, Professor Magistério Superior/ARA, ALINE CHIARELLI 
CRISTOFOLINI, SIAPE nº. 2277388, Técnica de Laboratório-área/CCA, SÔNIA MÁRCIA 
KAMINSKI, SIAPE nº. 1995053, Técnica de Laboratório/CFM, como membros titulares, e os 
servidores VIVIANE GLASER, SIAPE nº. 2052414, Professora Magistério Superior/CBS, CÉZAR 
KARPINSKI, SIAPE nº. 1926080, Professor Magistério Superior/CED, GIULIANA OLIVEIRA RUAS 
COSTA, SIAPE nº. 2270138, Técnica de Laboratório-Área/CCS, FILIPE MODOLO SIQUEIRA, 
SIAPE nº. 1563573, Professor Magistério Superior/CCS, PAULA GIAROLA FRAGOSO DE 
OLIVEIRA, SIAPE nº. 2177700, Técnica de Laboratório-Área/CCS, ALEX EVANGELISTA DO 
AMARAL, SIAPE nº. 1837975, Técnico de Laboratório-Área/CCS, LETÍCIA DE OLIVEIRA SOUZA 
BRATTI, SIAPE nº. 3091660, Técnica de Laboratório-Área/CCS, NESTOR CUBAS WENDT, SIAPE 
nº. 3125206, Técnico de Laboratório-Área/CCB, ELISE LARA GALITZKI, SIAPE nº. 1761428, 
Técnica de Laboratório-Área/CCB, GABRIELA DUARTE KARASIAK, SIAPE nº. 2183493, Técnica 
de Laboratório-Área/CCB, KHEILA AMORIM ESPINDOLA, SIAPE nº. 3133751, Assistente em 
Administração/CCB, ELAINE MITIE NAKAMURA, SIAPE nº. 2230094, Técnica de Laboratório-
Área/CCB, VÂNIA PIVA, SIAPE nº. 1895163, Assistente em Administração/CCB, BIBIANA 
SGORLA DE ALMEIDA, SIAPE nº. 1660666, Biomédica/CCB, CLARICE LIGOCKI PINTO PEDRO, 
SIAPE nº. 1478099, Técnica da Laboratório/CCB, THIAGO MEDEIROS ROCHA, SIAPE nº. 
1767045, Técnico em Anatomia e Necropsia/CCB, JORGE TESSARI, SIAPE nº. 2044636, Técnico 
em Mecânica/CCA, ANDRE JUNIOR RIBEIRO, SIAPE nº. 3066704, Engenheiro Agrônomo/CCA, 
GIOVANA BINOTTO, SIAPE nº. 1953438, Administradora/NDI, HENRIQUE HUNGER MORESCO, 
SIAPE nº. 1104348, Técnico de Laboratório-Área/CBLU, FRANCIELY VANESSA COSTA, SIAPE nº. 



1

5 

 

 

1896209, Técnica de Laboratório-Área/ARA, SUELEN SANTOS DA SILVA, SIAPE nº. 3049901, 
Assistente de Laboratório /ARA, JOÃO LUIZ SEVERO ANTUNES JÚNIOR, SIAPE nº. 2400624, 
Assistente em Administração/CCA, ALESSANDRA LARISSA D OLIVEIRA FONSECA, SIAPE nº. 
1678716, Professora Magistério Superior/CFM, na condição de membros suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.   
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico.  
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 

Portaria de 13 de outubro de 2020 
 
Nº 123/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 288/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.024838/2020-01 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
o servidor GERSON JARDEL KAZMIRCZAK, SIAPE nº. 3074014, Técnico em Contabilidade/DPL, 
para exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores REGINA CÉLIA ALVES FRANCO DE LIMA, SIAPE nº. 1979683, Assistente em 
Administração/CSE, PATRICIA FERNANDES, SIAPE nº. 1761433, Secretário Executivo/CTC, 
HELENA LOLLI SAVI, SIAPE nº. 2237416, Assistente em Administração/PRODEGESP, MAURICIO 
POLICARPO, SIAPE nº. 3127293, Assistente em Administração/CCA, BRÍGIDA ANTÔNIA DE 
CARVALHO VIEIRA, SIAPE nº. 1126287, Assistente em Administração/CED, JACKELINE 
CLAUDETE PINHEIRO, SIAPE nº. 1994995, Assistente em Administração/CED, DENISE 
MACHADO, SIAPE nº. 1154289, Bibliotecário-documentalista/DGG, LETÍCIA STEDILE, SIAPE nº. 
1227545, Administrador/CFH, ARTUR BATTISTI NETO, SIAPE nº. 2345649, Assistente em 
Administração/CCE, MARCO AURÉLIO RIBEIRO DA SILVA, SIAPE nº. 3049171, Operador de 
Luz/SECARTE, GEORGE YPIRANGA DE CONTO, SIAPE nº. 1966054, Assistente em 
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Administração/SEPLAN, CLÁUDIA PRIM CORRÊA, SIAPE nº. 2008591, Assistente em 
Administração/SEPLAN, VIVIANE HALFEN PORTO, SIAPE nº. 2345487, Assistente em 
Administração/CCS, CASSIA MITSUKO SAITO, SIAPE nº. 1412611, Enfermeira/CCS, MARCIA 
MAFRA DA SILVA, SIAPE nº. 1160479, Assistente em Administração/PRAE, BERNARDO HORN, 
SIAPE nº. 1886863, Administrador/JOI, THAISA NEIVERTH, SIAPE nº. 3549954, Professor 
Ensino Básico Técnico e Tecnológico/CED, ANA PAULA AGUIAR DOS SANTOS, SIAPE nº. 
2424299, Auxiliar Administrativo/SAAD, LUCAS SABINO DIAS, SIAPE nº. 1107853, Professor 
Magistério Superior/CTC, CIBELLE STAHNKE LEHMKUHL, SIAPE nº. 3053486, Assistente em 
Administração/BNU, THAIS GUCOWSKI VARGAS FREITAS, SIAPE nº. 1867112, Assistente em 
Administração/CCJ, ISABEL CRISTINA DA COSTA ARALDI, SIAPE nº. 1331087, Técnico em 
Laboratório/CBS, IGOR YURE RAMOS MATOS, SIAPE nº. 1077482, Bibliotecário-
documentalista/DGG, LÍVIA DALLA COSTA, SIAPE nº. 3001349, Assistente em 
Administração/CCA, como membros titulares, e os servidores CHRISTINE DUARTE DO VALLE 
PEREIRA, SIAPE nº. 1660377, Técnico em Contabilidade/CSE, JORGE PEREIRA ODA, SIAPE nº. 
3000154, Auxiliar em Administração/CTC, VALÉRIA SEOANE STANDT, SIAPE nº. 2020162, 
Assistente em Administração/PRODEGESP, MAIZA MARIA RAMOS, SIAPE nº 3047010, 
Administrador/CCA, CEZAR KARPINSKI, SIAPE nº. 1926080, Professor Magistério 
Superior/CED, GABRIELA GUICHARD DE LIMA BECK, SIAPE nº. 21066574, Administrador/CED, 
JANIALY ALVES ARAÚJO TRES, SIAPE nº. 1640167, Assistente em Administração/DGG, 
HOMERO FARIAS, SIAPE nº. 1669296, Técnico em Contabilidade/CFH, PRISCILA PIMENTEL 
VIEIRA, SIAPE nº. 1891620, Administrador de edifícios/CCE ANDRÉS TISSIER CORRÊA DE 
ARAUJO, SIAPE nº. 3064725, Operador de Luz/SECARTE, FELIPE NOHAN NASCIMENTO, SIAPE 
nº. 2181164, Assistente em Administração/SEPLAN, GABRIELA DE SOUZA FERREIRA, SIAPE nº. 
1953103, Administrador/SEPLAN, JOSIANE MARTINS CORDEIRO, SIAPE nº. 1887046, 
Administrador/CCS, POLLYANA THAYS LAMEIRA DA COSTA, SIAPE nº. 1215933, 
Enfermeira/CCS, CRISTIANO NELSON SIQUEIRA, SIAPE nº. 2217435, Assistente em 
Administração/PRAE, TAIZA RODRIGUES, SIAPE nº. 1760562, Administrador/JOI, GIOVANA 
BINOTTO, SIAPE nº. 1953438, Administrador/CED, ANDREIA MICHELE DANNENHAUER, SIAPE 
nº. 1835816, Administradora/SAAD, MARTIELA KNAPPE DA SILVA, SIAPE nº. 3160991, 
Assistente em Administração/CTC, MAYRA CATHINE BAZZANELLA, SIAPE nº. 2170414, 
Administrador de edifícios/BNU, ROSANGELA ALVES, SIAPE nº. 1158894, Assistente em 
Administração/CCJ, ARIANE LIMA BETTIM, SIAPE nº. 2424592, Técnico em Laboratório/CBS, 
JULIA MIRANDA BRESSANE, SIAPE nº. 2181942, Bibliotecário-documentalista/DGG, ELAINE 
LÚCIA SIEGEL AGUIAR, SIAPE nº. 1976930, Auxiliar em Administração/DGG, ANDRÉ JUNIOR 
RIBEIRO, SIAPE nº.  3066704, Engenheiro Agrônomo/CCA, na condição de membros suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo. 
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5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 
O Diretor em Exercício do Departamento de Licitações da Pró-Reitoria de Administração da 
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso das Atribuições Legais, RESOLVE: 
 

Portarias de 14 de outubro de 2020 
 
Nº 124/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 293/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.035557/2020-76 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
o servidor GERSON JARDEL KAZMIRCZAK, SIAPE nº. 3074014, Técnico em Contabilidade/DPL, 
para exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores AMÉLIA REGINA SOMENSI ZEGGIO, SIAPE nº. 1417033, Nutricionista-
Habilitação/PRAE, como membro titular, e o servidor MAGNO PONCE CAMPOS, SIAPE nº. 
2407884, Administrador/PRAE, na condição de membros suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.  
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico.  
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7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 
Nº 125/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 295/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.026151/2020-01 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
o servidor DIEGO ELLER GOMES, SIAPE nº. 2022079, Assistente em Administração/DPL, para 
exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores FILIPE ESCOBAR DE MELLO, SIAPE nº. 2193510, Assistente em 
Administração/PROPG, MARCOS MOISÉS POMPILIO, SIAPE nº. 1158275, Assistente em 
Administração/PROPG, como membros titulares, e os servidores RICARDO COVOLO ROCHA, 
SIAPE nº. 1772927, Assistente em Administração/PROPG, GILEADE JESIMOM BRAGA DOS 
SANTOS, SIAPE nº. 2400944, Assistente em Administração/CFH, na condição de membros 
suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica.  
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.  
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional.  
 
Nº 126/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 291/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.018405/2020-17 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
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o servidor DIEGO ELLER GOMES, SIAPE nº. 2022079, Assistente em Administração/DPL, para 
exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores GABRIEL VARALLA, SIAPE nº. 2327096, Operador de Câmera de Cinema e Tv /CCE, 
ARTUR BATTISTI NETO, SIAPE nº. 2345649, Assistente em Administração/CCE, VIVIANE 
GLASER, SIAPE nº. 2052414, Professora Magistério Superior/CBS, FLÁVIA DA SILVA 
KRECHEMER, SIAPE nº. 2205031, Técnica de Laboratório-área/CCR, GILMARA DAVID LEMOS, 
SIAPE nº. 1009050, Técnica de Laboratório-Área/CCS, FILIPE MODOLO SIQUEIRA, SIAPE nº. 
1563573, Professor Magistério Superior/CCS, ROBERTA DE OLIVEIRA RAMOS, SIAPE nº. 
2182033, Técnica de Laboratório-Área/CCS, KAREN MENDES DE CASTRO PRAZERES, SIAPE nº. 
3046432, Assistente de Laboratório /CCS, CLEONICE MARIA MICHELON, SIAPE nº. 3091026, 
Professora Magistério Superior/CCS, PAULA GIAROLA FRAGOSO DE OLIVEIRA, SIAPE nº. 
2177700, Técnico de Laboratório/CCS, ROBERTO FERREIRA DE MELO, SIAPE nº. 1160230, 
Professor Magistério Superior/CCS, GIULIANA OLIVEIRA RUAS COSTA, SIAPE nº. 2270138, 
Técnica de Laboratório-Área/CCS, EDUARDO MONGUILHOTT DALMARCO, SIAPE nº. 2343889, 
Professor Magistério Superior/CCS, ALEX EVANGELISTA DO AMARAL, SIAPE nº. 1837975, 
Técnico de Laboratório-Área/CCS, FABIANA BOTELHO DE MIRANDA ONOFRE, SIAPE nº. 
1819880, Professora Magistério Superior/CCS, LETÍCIA DE OLIVEIRA SOUZA BRATTI, SIAPE nº. 
3091660, Técnico de Laboratório/ CCS, KARIN DE MEDEIROS, SIAPE nº. 1914409, Técnica de 
Laboratório-Área/CCA, JORGE TESSARI, SIAPE nº. 2044636, Técnico em Mecânica/CCA, SÔNIA 
MÁRCIA KAMINSKI, SIAPE nº. 1995053, Técnico de Laboratório/CFM, ALESSANDRA LARISSA 
DE OLIVEIRA FONSECA, SIAPE nº. 1678716, Professor Magistério Superior/CFM, JOSÉ WILMO 
DA CRUZ JÚNIOR, SIAPE nº. 2279782, Professor Magistério Superior/CBLU, HENRIQUE 
HUNGER MORESCO, SIAPE nº. 1104348, Técnico de Laboratório-Área/CBLU, EVERTON 
PEDEBOS PITTALUGA, SIAPE nº. 1177507, Técnico de Laboratório-Área/BNU, FRANCIELLY 
ANDRESSA FELIPETTI, SIAPE nº. 3058262, Professora Magistério Superior/ARA, BRUNA DANIEL 
RABELO, SIAPE nº. 3049872, Técnica de Laboratório-Área/ARA, TIAGO ELIAS ALLIEVI FRIZON, 
SIAPE nº. 2367529, Professor Magistério Superior/ARA, SUELEN SANTOS DA SILVA, SIAPE nº. 
3049901, Assistente de Laboratório /ARA, LÍVIA DALLA COSTA, SIAPE nº. 3001349, Assistente 
em Administração/CCA, ANDRE JUNIOR RIBEIRO, SIAPE nº. 3066704, Engenheiro 
Agrônomo/CCA, LEILI DAIANE HAUSMANN, SIAPE nº. 1387439, Técnica de Laboratório-
Área/CCB, NESTOR CUBAS WENDT, SIAPE nº. 3125206, Técnico de Laboratório-Área/CCB, 
RAFAEL TREVISAN, SIAPE nº. 1723201, Professor Magistério Superior/CCB, ELISE LARA 
GALITZKI, SIAPE nº. 1761428, Técnico Laboratório/CCB, MARGOT RIBAS MENDES, SIAPE nº. 
1160471, Auxiliar de Nutrição e Dietética/CCB, GABRIELA DUARTE KARASIAK, SIAPE nº. 
2183493, Técnico de laboratório/CCB, BRUNO FARIA DE PAULA, SIAPE nº. 1993941, Técnico 
de Laboratório-Área/CCB, KHEILA AMORIM ESPINDOLA, SIAPE nº. 3133751, Assistente em 
Administração/CCB, ANDRÉIA SIMÕES DE CASTRO CUNHA, SIAPE nº. 3133748, Técnica de 
Laboratório -Área/CCB, VÂNIA PIVA, SIAPE nº. 1895163, Assistente em Administração/CCB, 
GILMAR STIPP, SIAPE nº. 1478087, Técnico de Laboratório-Área/CCB, CLARICE LIGOCKI PINTO 
PEDRO, SIAPE nº. 1478099, Técnico Laboratório/CCB, LÍVIA FELICIO ANDRADE, SIAPE nº. 
2344401, Técnica em Anatomia e Necropsia/CCB, THIAGO MEDEIROS ROCHA, SIAPE nº. 
1767045, Técnico em Anatomia e Necropsia/CCB, ANA PAULA MINUZZI, SIAPE nº. 2236496, 
Enfermeiro-Área/CED, GIOVANA BINOTTO, SIAPE nº. 1953438, Administrador/CED, ALINE 
CHIARELLI CRISTOFOLINI, SIAPE nº. 2277388, Técnica de Laboratório-área/CCA, JOÃO LUIZ 
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SEVERO ANTUNES JÚNIOR, SIAPE nº. 2400624, Assistente em Administração/CCA, como 
membros titulares.  
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.   
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 
Nº 127/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 257/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.005202/2019-19 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
o servidor DIEGO ELLER GOMES, SIAPE nº. 2022079, Assistente em Administração/DPL, para 
exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores  HEITOR DANDOLINI DE SOUZA, SIAPE nº. 2181073, Técnico em 
Eletrotécnica/SEOMA, LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA, SIAPE nº. 2044639, Técnico em 
Mecânica/SEOMA, LUIZ FERNANDO COMPASSI DUTRA, SIAPE nº. 2128091, Técnico em 
Mecânica/SEOMA e PABLO EDUARDO JUNGES ABREU, SIAPE nº. 1950324, Engenheiro-
Área/SEOMA. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
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responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.   
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 

Portaria de 15 de outubro de 2020 
 
Nº 128/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 294/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.034790/2020-31 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
a servidora MERYELLEM YOKOYAMA NEVES, SIAPE nº. 2021794, Assistente em 
Administração/DPL, para exercer a função de Pregoeira. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores AMÉLIA REGINA SOMENSI ZEGGIO, SIAPE nº. 1417033, Nutricionista-
Habilitação/PRAE, e o servidor MAGNO PONCE CAMPOS, SIAPE nº. 2407884, 
Administrador/PRAE, como membros titulares. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica.  
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.   
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
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dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 

Portaria de 16 de outubro de 2020 
 

Nº 129/2020 - 1. DESIGNAR, para a condução do Pregão Eletrônico nº. 298/2020, referente 
ao Processo Licitatório nº. 23080.030887/2020-75 da Universidade Federal de Santa Catarina, 
o servidor DIEGO ROSA OSSANES, SIAPE nº. 1995932, Assistente em Administração/DPL, para 
exercer a função de Pregoeiro. 
2. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na fase de 
aceitação das propostas, bem como auxiliar na fase de habilitação, quando necessário, os 
servidores ROGÉRIO KORMANN, SIAPE nº. 3129019, Técnico de Tecnologia da 
Informação/CBS, LEILA CRISTINA WEISS, SIAPE nº. 2022201, Bibliotecário-Documentalista/BU, 
WILLIAM MOLDENHAUER DE JESUS, SIAPE nº. 2349847, Técnico em Audiovisual/CED, BRÍGIDA 
ANTÔNIA DE CARVALHO VIEIRA, SIAPE nº. 1126287, Assistente em Administração/CED, LUIZ 
EDUARDO PIZZINATTO, SIAPE nº. 1894167, Técnico de Tecnologia da Informação/CSE, FELIPE 
IOP CAPELETO, SIAPE nº. 1042375, Técnico em Audiovisual/CTE, JORGE HENRIQUE COSTA 
JÚNIOR, SIAPE nº. 3125406, Assistente em Administração /CTC, GILVANO DA ROSA, SIAPE nº. 
3033431, Assistente em Administração/BU, CRISTIANE DA SILVA BARBADO, SIAPE nº. 
1161317, Técnica em Tecnologia da Informação/JOI DIANA FABILA FURLANETTO, SIAPE nº. 
1258585, Assistente em Administração/CDS, THAISY FERNANDES, SIAPE nº. 1880754, 
Assistente em Administração/CCA, MARCO AURÉLIO RIBEIRO DA SILVA, SIAPE nº. 3049171, 
Operador de Luz/ SeCArte, ARTUR BATTISTI NETO, SIAPE nº. 2345649, Assistente em 
Administração/CCE, como membros titulares, e os servidores TAKANORI OGAWA, SIAPE nº. 
1694099, Técnico de Tecnologia da Informação/CBS, JANIALY ALVES ARAÚJO TRÊS, SIAPE nº. 
1640167, Assistente em Administração/BU, JACKELINE CLAUDETE PINHEIRO, SIAPE nº. 
1994995, Assistente em Administração/CED, CÉZAR KARPINSKI, SIAPE nº. 1926080, Professor 
Magistério Superior/CED, ANGELO MARCELO SILVEIRA DOS SANTOS, SIAPE nº. 2046359, 
Administrador de Edifícios/CSE, VALÉRIA SEOANE STANDT, SIAPE nº. 2020162, Assistente em 
Administração/CCA, CATIELI NUNES DE FIGUEREDO BELÉIA, SIAPE nº. 1018662, 
Administradora/BNU, ALINE ALVES FREITAS, SIAPE nº. 1104348, Técnica de Laboratório-
Área/CTC, IGOR YURE RAMOS MATOS, SIAPE nº. 1077482, Bibliotecário-Documentalista/BU, 
LARISSA LOIZE NUNES DE OLIVEIRA BRANCHER, SIAPE nº. 2182335, Administradora/JOI, 
ANTÔNIO RENATO PEREIRA MORO, SIAPE nº. 1160254, Professor Magistério Superior/CDS, 
MAURÍCIO POLICARPO, SIAPE nº. 3127293, Assistente em Administração/CCA, EVERSON 
ANTUNES COSTA, SIAPE nº. 1891060, Técnico em Audiovisual/ SeCArte, VANESSA DOS 
SANTOS AMADEO, SIAPE nº. 1761420, Secretária Executiva/CCE, na condição de membros 
suplentes. 
3. CONFERIR aos membros da equipe de apoio, em nível técnico, a responsabilidade 
correspondente à análise de compatibilidade das propostas ofertadas pelos licitantes no 
certame em relação à especificação definida no ato convocatório, de modo a isentar a atuação 
do pregoeiro no âmbito da fase de aceitação das propostas, ficando tal fase vinculada 
estritamente a procedimentos de natureza técnica. 
4. DEFINIR, com base nos pressupostos do art. 24 da Lei nº 9.784/1999, que os membros 
designados como integrantes da equipe de apoio, em nível técnico, para fins de atuação na 
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fase de aceitação terão, impreterivelmente, até 3 (três) dias úteis para registrarem 
manifestação quanto à análise da proposta ofertada para o(s) item(ns) de sua 
responsabilidade, sob pena de cancelamento da mesma pela omissão do retorno dentro deste 
prazo.   
5. DESIGNAR como equipe de apoio, em nível administrativo, para fins de atuação no âmbito 
do sistema COMPRASNET, os servidores ADRIANO COELHO, SIAPE nº. 1952391, Auxiliar em 
Administração/DPL, ALESSANDRA PEREIRA, SIAPE nº. 3133896, Contadora/DPL e FÁBIO 
ALEXANDRE ROSA, SIAPE nº. 2021712, Assistente em Administração/DPL.  
6. DISPENSAR a equipe de apoio, em nível administrativo, de atuar ou assumir qualquer 
responsabilidade relacionada à fase de aceitação do certame, a qual compete exclusivamente 
aos servidores designados como membros da equipe de apoio em nível técnico. 
7. ATRIBUIR ao final do certame, a carga horária correspondente aos docentes integrantes da 
equipe de apoio do referido Pregão Eletrônico, se for o caso, em consonância com a efetiva 
dedicação destes no que concerne às atividades denominadas de Funções Administrativas, 
por meio de declaração futura, conforme modelo contemplado na Portaria Normativa nº. 
01/PROAD/2016, para fins de alocação de pontos nas tabelas de pontuação de progressão 
funcional. 
 
 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS 
 
A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 
 

Portarias de 13 de outubro de 2020 
 

Nº 380/2020/PRODEGESP - PRORROGAR em 90 (noventa) dias, a partir de 26 de setembro de 
2020, o prazo para finalizar os trabalhos da Comissão com finalidade de propor normatização 
da relação entre UFSC e EBSERH (HU-UFSC) nos assuntos de gestão de pessoas, instituída pela 
Portaria 437/2019/PRODEGESP. 
 
Nº 382/2020/PRODEGESP - PRORROGAR em 60 (sessenta) dias, a partir de 11 de outubro de 
2020, o prazo para finalizar os trabalhos da Comissão com o objetivo de rever o gerenciamento 
do processo da Resolução Normativa nº 13/CUn, de 27 de setembro de 2011, instituída pela 
Portaria 243/2019/PRODEGESP. 
 

Portarias de 16 de outubro de 2020 
 

Nº 384/2020/PRODEGESP - Art. 1º Remover a partir do dia 07/09/2020 o servidor Henrique 
José de Souza, SIAPE 2170040, da Comissão para estudo de concessão da Licença Sem 
Vencimento aos servidores da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), instituída pela 
Portaria 241/2019/PRODEGESP. 
Art. 2º Incluir e designar a servidora Nadia Cristina Zunino Simone, SIAPE 277764, como 
presidente da referida comissão a partir da mesma data. 
Art. 3º Prorrogar em 90 (noventa) dias, a partir de 24 de outubro de 2020, o prazo para 
finalizar os trabalhos da referida Comissão. 
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Nº 385/2020/PRODEGESP - Art. 1º Remover o servidor AUGUSTO FORNARI VEIRAS da 
Comissão com intuito de estudar e desenvolver uma proposta concreta para 
dimensionamento da força de trabalho na UFSC (Universidade Federal de Santa Catarina), 
instituída pela Portaria n. 190/2020/PRODEGESP. 
Art. 2º Prorrogar em 90 (noventa) dias, a partir de 21 de outubro de 2020, o prazo para 
finalizar os trabalhos da referida Comissão. 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA 
 

Chamada Pública de 07 de outubro de 2020 
Nº 24/2020 - EDITAL DE SELEÇÃO 

 
A Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), torna 
pública a presente chamada de abertura de inscrições, bem como as normas para a seleção 
de ESTAGIÁRIOS, com a finalidade de desenvolver atividades nos cursos vinculados à 
Universidade Aberta do Brasil (UAB/UFSC) e à Secretaria de Educação a Distância - SEAD. 
 
1. DA ESPECIFICAÇÃO 
1.1 DO LOCAL DE ATUAÇÃO 
Os estagiários selecionados atuarão no campus da UFSC Trindade ou na SEAD (Centro de 
Florianópolis), pelo período entre a data de início das atividades até o dia 15 de dezembro de 
2020, renovável em caso de necessidades futuras da UAB dentro do período vigente deste 
edital. 
2. DAS VAGAS 
2.1 Além da vaga disponibilizada, será formado cadastro reserva (CR) para a modalidade, 
reservando até um terço das vagas aos negros como determina o DECRETO DO EXECUTIVO 
9.427/2018 de 28/06/2018. 
2.2 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição na seleção de estágio, conforme o 
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE (Art. 2º do DECRETO DO EXECUTIVO 9.427/2018). 
2.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo 
seletivo e, se houver sido selecionado ou contratado, será imediatamente desligado do 
programa de estágio (Art. 2º do DECRETO DO EXECUTIVO 9.427/2018). 
2.4 A contratação dos candidatos selecionados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total para o estágio e 
o número de vagas reservadas a candidatos negros (Art. 3º do DECRETO DO EXECUTIVO 
9.427/2018). 
2.5 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, sendo que os candidatos negros aprovados dentro do 
número de vagas oferecido para a ampla concorrência não serão computados para efeito das 
vagas reservadas (Art. 4º 3º do DECRETO DO EXECUTIVO 9.427/2018). 
2.6. A divulgação dos classificados será feita conforme a categoria de ingresso (ampla 
concorrência ou cotas para negros). 
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3. DAS ATRIBUIÇÕES E DA VAGA 

Título do 
Estágio 

(modalidade 
de vagas) 

Atividades Requisitos 

Cursos 
obrigatórios 

que os alunos 
estejam 

cursando 

Vagas 
destinadas à 

ampla 
concorrência 

Total 
de 

Vagas 

Modalidade 
Programação  

Desenvolvimento 
e manutenção de 
programas e 
plataformas para 
Educação a 
Distância.  

Conhecimento 
em PHP, HTML, 
Mysql; 
Desenvolvimento 
de web sites; 
CSS. 

 
Engenharia 
de 
Computação ; 
Tecnologias 
da 
Informação e 
Comunicação; 
Sistemas da 
Informação; 
Ciências da 
Computação; 
 

1 + CR* 1+CR 

*Cadastro Reserva. 
4. DOS REQUISITOS 
Serão requisitos para o preenchimento da vaga: 
4.1 Possuir, obrigatoriamente, durante o período de bolsa, vínculo com a UFSC como aluno de 
graduação; 
4.2 Possuir disponibilidade para atuar 20 horas semanais; 
4.3 Possuir Índice de Aproveitamento Acumulado - IAA superior a 6,0 (seis); 
4.4 Não possuir registro de Frequência Insuficiente no semestre anterior; 
4.5 Submeter-se às regras do SIARE (Sistema de Informação para Acompanhamento e Registro 
de Estágios) para registro do contrato de estágio (http://portal.estagios.ufsc.br/siare/). 
5. DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 
5.1 A carga horária será de 20h semanais de trabalho presencial, a ser ajustada conforme 
necessidades do trabalho e disponibilidade do selecionado. O valor mensal da bolsa será de R$ 
787,98 (setecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos), acrescido o valor do auxílio-
transporte de R$220,00 (duzentos e vinte reais), (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 213, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2019). 
5.1.1 O pagamento de auxílio-transporte somente será realizado quando da autorização do 
retorno das atividades presenciais da UFSC. 
6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1 DO PERÍODO 
As inscrições deverão ser feitas no período compreendido entre os dias 9 de outubro até 16 de 
outubro de 2020, exclusivamente pela internet. 
6.2 DOS DOCUMENTOS 
O candidato deverá acessar o site: http://inscricoes.ufsc.br/242020  e preencher o formulário de 
inscrições, anexando histórico escolar datado do semestre letivo atual e cópia do documento de 
identidade. 
7. DA SELEÇÃO 
7.1  O processo seletivo compreenderá duas etapas: análise do Histórico Escolar/ Índice de 
Aproveitamento Acumulado - IAA do aluno e entrevista. 

http://portal.estagios.ufsc.br/siare/
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8. DA PRIMEIRA ETAPA: ANÁLISE DO ÍNDICE DE APROVEITAMENTO ACUMULADO – IAA  
8.1 A análise do Índice de Aproveitamento Acumulado - IAA constante no Histórico Escolar do 
aluno valerá 60% da nota para fins de classificação no processo seletivo. 
8.1 O resultado da análise do Índice de Aproveitamento Acumulado - IAA do aluno será divulgado 
no endereço eletrônico: https://uab.ufsc.br/. 
9.  DA SEGUNDA ETAPA: ENTREVISTA 
 9.1  A entrevista com o candidato valerá 40% da nota para fins de classificação no processo 
seletivo. 
9.2   O horário e local das entrevistas será divulgado, no site https://uab.ufsc.br/ após finalização 
das inscrições. 
9.3   A entrevista ocorrerá virtualmente. 
9.4  A UFSC não se responsabilidade por fatores de ordem técnica que impeçam a realização ou 
a conclusão das entrevistas virtualmente.  
10. DOS RESULTADOS 
10.1 A lista com os nomes dos candidatos selecionados será publicada no endereço eletrônico: 
https://uab.ufsc.br/. 
11. DOS RECURSOS 
11.1 À lista de candidatos selecionados, poderá ser procedido recurso administrativo que deverá 
ser enviado ao Coordenador da UAB/UFSC via e-mail (uab@contato.ufsc.br), com o assunto 
“Recurso do Resultado da Chamada Pública 24/2020”, em no máximo dois dias úteis da 
publicação do resultado final. 
 12. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
12.1 Após concluída a seleção, os candidatos aprovados dentro do número de vagas deverão 
preencher o SIARE (Sistema de Informação para Acompanhamento e Registro de Estágios), no 
site: https://siare.sistemas.ufsc.br/, conforme instruções a serem encaminhadas aos e-mails 
informados pelo candidato no ato da inscrição. 
12.2 Os candidatos selecionados assinarão requerimento de bolsa com vigência entre a data de 
início das atividades até o dia 15 de dezembro de 2020. 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 O candidato que prestar informação falsa ou inexata, no formulário de inscrições ou em 
qualquer documento, ainda que verificada posteriormente, será excluído do processo seletivo, 
e, caso tenha sido aprovado, terá seu contrato rescindido. 
13.2 Esta seleção terá validade de um ano, podendo ser prorrogada por igual período. 
13.3 Os candidatos não classificados dentro do número de vagas farão parte de cadastro reserva, 
para atuar em caso de necessidades futuras dentro do período vigente deste edital. 
 

 
Processo Seletivo de 21 de setembro de 2020 

Nº 21/UAB/SEAD/UFSC/2020 
EDITAL PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA DE PROFESSORES FORMADORES CURSO DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 
O Coordenador Adjunto da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Federal de Santa 
Catarina, em conformidade com as portarias CAPES nº 102, de 10 de maio de 2019, nº 183/2016, 
de 21 de outubro de 2016, e nos termos da Lei 11.273/06, para atender demanda do Programa 
Universidade Aberta do Brasil (UAB), torna pública a abertura das inscrições e as normas que 

https://uab.ufsc.br/
https://uab.ufsc.br/
https://uab.ufsc.br/
mailto:ead@ead.ufsc.br
https://siare.sistemas.ufsc.br/
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regerão o Processo Seletivo para formação de Cadastro Reserva de Professores Formadores, para 
a atuação como bolsista UAB/CAPES, em disciplinas do curso de Administração Pública, 
executado pelo Núcleo Universidade Aberta do Brasil/UFSC, no Campus Universitário Reitor João 
David Ferreira Lima, em Florianópolis/SC. 
1 DAS ATRIBUIÇÕES 
1.1 Professor formador: 
a) Desenvolver as atividades docentes na capacitação de tutores mediante o uso dos recursos e 
metodologia previstos no plano de capacitação; 
b) Participar das atividades de docência das disciplinas curriculares do curso; 
c) Participar de grupo de trabalho para o desenvolvimento de metodologia na modalidade a 
distância; 
d) Participar e/ou atuar nas atividades de capacitação desenvolvidas na Instituição de Ensino; 
e) Coordenar as atividades acadêmicas dos tutores atuantes em disciplinas ou conteúdos sob sua 
coordenação; 
f) Desenvolver o sistema de avaliação de estudantes, mediante o uso dos recursos e metodologia 
previstos no plano de curso; 
g) Apresentar ao coordenador de curso, ao final da(s) disciplina(s) ofertada(s), relatório do 
desempenho dos estudantes e do desenvolvimento da(s) disciplina(s); 
h) Desenvolver, em colaboração com o coordenador de curso, a metodologia de avaliação do 
estudante; 
i) Desenvolver pesquisa de acompanhamento das atividades de ensino desenvolvidas nos cursos 
na modalidade a distância; 
j) Elaborar relatórios semestrais sobre as atividades de ensino no âmbito de suas atribuições, 
para encaminhamento à DED/CAPES/MEC, ou quando solicitado; 
k) Ter disponibilidade para viajar aos Polos de Apoio Presencial, em momentos presenciais da(s) 
disciplina(s), de acordo com o calendário do curso, ou segundo outras necessidades; 
1.2 O professor formador que não atender as suas atribuições poderá ser substituído pela 
coordenação do curso, a qualquer tempo, pelo próximo candidato apto, seguindo 
invariavelmente a ordem de classificação. 
2 DAS UNIDADES CURRICULARES 
2.1 As unidades curriculares e respectivas cargas horárias e ementas são apresentadas no Anexo 
I deste edital. 
3 DOS REQUISITOS ÀS VAGAS 
3.1 Ter graduação ou mestrado ou doutorado na área de Administração ou Administração 
Pública. 
4 CRONOGRAMA DO EDITAL 
DATA EVENTO 
De 29/04/2020 até às 23h59min do dia 31/05/2020 Período de Inscrições 
01/06/2020 Publicação do Resultado da 1ª etapa – Análise de Documentos Divulgação dos 
horários das entrevistas 
02/06/2020 Prazo para encaminhamento de recurso referente ao Resultado da 1ª Etapa 
03 a 12/06/2020 2ª etapa – Entrevistas 
15/06/2020  Publicação do resultado da 2ª etapa – Entrevistas 
16/06/2020  Data para encaminhamento de recurso referente ao Resultado da 2ª etapa 
– Entrevistas 
17/06/2020 Publicação do Resultado Final 
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4.1 O cronograma estipulado poderá ser alterado, caso haja situações imprevisíveis que 
retardem/adiantem o andamento das atividades previstas no presente processo seletivo. 
5 DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA 
5.1 Atender a um dos requisitos a seguir: 
a) Ter experiência mínima de 3 (três) anos como docente no magistério superior; ou 
b) Ter experiência mínima de 1 (um) ano como docente no magistério superior e titulação mínima 
em nível de mestrado. 
5.2 Atender à Lei nº 11.273 de 6/2/2006, à Portaria MEC nº 1.243, de 30 de dezembro de 2009, 
à Portaria Conjunta CAPES/CNPq nº 2, de 22 de julho de 2014, à Portaria CAPES nº 183, de 21 de 
outubro de 2016, que regulamenta as diretrizes para concessão e pagamento de bolsas aos 
participantes da preparação e execução dos cursos e programas de formação superior, inicial e 
continuada no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) e à Portaria CAPES nº 102, 
de 10 de maio de 2020. 
5.3 Ter disponibilidade de trabalho em Florianópolis, no Estado de Santa Catarina e online 
(webconferência). 
5.4 Ter disponibilidade para participar de reuniões de capacitação a serem ministrados pela UFSC 
em datas e horários a serem definidos pela coordenação do Núcleo UAB/SEAD, tanto online 
quanto presencialmente. 
5.5 A atuação do servidor dependerá de autorização da chefia imediata considerando o não 
prejuízo aos serviços do setor/área e, no caso de docentes, não poderá atuar no dia/horário 
destinado às atividades de planejamento do ensino constantes em sua agenda de atividades 
docentes (Anexo III). 
6 DAS INSCRIÇÕES 
6.1 As inscrições estarão abertas conforme cronograma. 
6.2 O formulário de inscrições deverá ser preenchido no endereço: http://inscricoes.ufsc.br/prof-
formador-14-2020, anexando os documentos citados no item 6.10. 
6.3 A UFSC não se responsabiliza por fatores de ordem técnica que impeçam o preenchimento e 
envio do formulário, nem por eventuais problemas técnicos relacionados à internet e servidores. 
6.4 A fidedignidade das informações contidas no Requerimento de Inscrição é de inteira 
responsabilidade do candidato. 
6.5 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional e com documentação 
incompleta. 
6.6 Somente será aceita documentação encaminhada via formulário eletrônico, na forma desse 
Edital. 
6.7 Não haverá possibilidade de preenchimento do formulário de inscrição após o prazo final. 
6.8 Será considerado para efeitos de inscrição a última versão enviada do formulário preenchido. 
6.9 Para efeito de comprovação de envio será observada a data/hora constante no banco de 
dados do sistema do formulário. 
6.10 Ao formulário eletrônico deverão ser anexados os seguintes documentos, na seguinte 
ordem: 
a) Registro Geral (frente e verso) 
b) cópia digitalizada do diploma acadêmico de graduação, devidamente reconhecido pelo MEC, 
na forma da legislação em vigor (obrigatório); 
c) cópia digitalizada do(s) diploma(s) de pós-graduação devidamente reconhecido(s) pelo MEC, 
na forma da legislação em vigor (em pdf único); 
d) comprovação de vínculo regular como estudante de mestrado ou doutorado em programa de 
pós-graduação da UFSC (se houver); 
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e) cópia digitalizada da comprovação do tempo de experiência como docente no magistério do 
ensino superior (obrigatório); 
f) cópia digitalizada da comprovação do tempo de experiência como professor em Educação a 
Distância - EaD (se houver); 
g) cópia digitalizada da comprovação do tempo de experiência na área da unidade curricular a 
que está de candidatando (se houver). 
6.11 A inscrição com a ausência da documentação que comprove os requisitos constantes nos 
itens 
6.10 será INDEFERIDA pela respectiva Comissão Examinadora. 
6.12 Para efeitos de comprovação da experiência como docente no magistério do ensino superior 
ou básico, não serão aceitas as experiências de monitoria, prática ou estágio em docência. 
6.13 Para efeitos de comprovação da experiência como docente no magistério do ensino superior 
será aceito cópia da Carteira de Trabalho, declaração ou contracheque emitido pela instituição 
de ensino empregadora. 
6.14 Para efeitos de comprovação da experiência como professor em Educação a Distância será 
aceita declaração de atividades realizadas na área de EaD emitida pela instituição de ensino a 
que foi vinculado(a), incluindo atividades de tutoria UAB. 
6.15 Os dados informados no Formulário que não tiverem documentos comprobatórios; ou cujas 
informações não sejam suficientes para validar a informação ou estejam em condições ilegíveis, 
não serão contabilizados na pontuação do respectivo item. 
6.16 Caso a Comissão Examinadora julgue necessário poderá, a qualquer momento, solicitar os 
documentos originais citados no item 6.10. 
6.17 A homologação das inscrições será divulgada conforme cronograma. 
6.18 Em caso de indeferimento da inscrição caberá recurso administrativo à respectiva Comissão 
Examinadora, conforme cronograma. 
6.19 O recurso deverá ser protocolado por via online, pelo site do Portal de Atendimento da UAB: 
atendimento.ufsc.br/uab.externos. 
a)  o requerente deverá selecionar o serviço “Recurso a edital” e preencher o formulário 
eletrônico dentro do período estipulado para recurso dessa etapa, conforme o item 4 – 
Cronograma do edital. 
b) A UFSC e a UAB não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação com os sistemas digitais da UFSC, 
de congestionamento das linhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem a 
conclusão do processo de preenchimento do formulário. 
7 DA COMISSÃO EXAMINADORA 
7.1 A Comissão Examinadora será composta por três representantes do curso ou do respectivo 
departamento da UFSC responsável pela disciplina, nomeados por portaria do Coordenador do 
Núcleo UAB. 
8 DO PROCESSO SELETIVO 
8.1 O processo seletivo compreenderá duas etapas: Análise de documentos e Entrevista. 
9 1ª Etapa – Análise de documentos 
9.1 O resultado da análise de documentos será divulgado conforme cronograma, no endereço 
eletrônico https://uab.ufsc.br/. 
9.1.1 A etapa de análise de documentos valerá no máximo 20 pontos. 
9.2 A análise de documentos terá seu valor calculado segundo pontuação discriminada a seguir: 
a) Comprovação do vínculo como estudante de mestrado e doutorado da UFSC – 3 pontos para 
estudante de mestrado e 5 pontos para estudante de doutorado. 
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b) Experiência comprovada como professor no magistério de ensino superior - 1 ponto por ano 
ou fração, até o limite de 5 pontos, excetuado o tempo de estágio em docência. 
c) Experiência profissional como professor em Educação a Distância ou Tutor do Sistema UAB - 1 
ponto por ano ou fração, até o limite de 5 pontos. 
d) Formação comprovada em nível de pós-graduação: 
FORMAÇÃO PONTOS 
Mestrado 4 pontos 
Doutorado 10 pontos 
e) Para a pontuação citada no item 9.2 alíneas “b” e “c” será considerada fração de ano somente 
o período compreendido entre 6 (seis) meses a 1 (um) ano. Frações inferiores a 6 (seis) meses 
não serão pontuadas. 
f) Na análise dos documentos descritos no item 9.2 alínea “d” prevalecerá o título de maior 
pontuação. 
g) O candidato que pontuar no item 9.2 alínea “a” não pontuará no item 9.2 alínea “d”. 
9.3 Ao Resultado da 1ª etapa – Análise de Documentos caberá recurso administrativo à respectiva 
Comissão Examinadora, conforme cronograma. 
9.4 O recurso deverá ser protocolado por via online, pelo site do Portal de Atendimento da UAB: 
atendimento.ufsc.br/uab.externos. 
a)  o requerente deverá selecionar o serviço “Recurso a edital” e preencher o formulário 
eletrônico dentro do período estipulado para recurso dessa etapa, conforme o item 4 – 
Cronograma do edital. 
b) A UFSC e a UAB não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação com os sistemas digitais da UFSC, 
de congestionamento das linhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem a 
conclusão do processo de preenchimento do formulário. 
9.5 2ª Etapa – Entrevista 
a) A entrevista terá o valor máximo de 30 pontos. 
b) O tempo de entrevista levará, em média, 15 minutos, por candidato. 
c) O horário e local das entrevistas será divulgado, no site https://uab.ufsc.br/ conforme 
cronograma. 
d) Na entrevista serão avaliados, por meio de arguição, os seguintes aspectos, segundo 
pontuação discriminada a seguir: 
d1) Conhecimento sobre o funcionamento da Educação a Distância - 0 a 8 pontos; 
d2) Conhecimento sobre a área da(s) Unidade(s) Curricular(es) pretendida(s) - 0 a 16 pontos; d3) 
Facilidade de comunicação e relação interpessoal – de 0 a 06 pontos. 
e) Não haverá entrevista em local diferente daquele estabelecido no item 9.5, alínea “c”.  
f) O candidato que não comparecer à entrevista será eliminado do processo seletivo. 
g) As entrevistas poderão ocorrer virtualmente, obedecendo ao período de entrevistas por 
candidato, conforme publicação do cronograma estabelecido no item 9.5, alínea “c”. 
h) A UFSC não se responsabilidade por fatores de ordem técnica que impeçam a realização ou a 
conclusão das entrevistas virtualmente. 
i) Caberá recurso administrativo, em relação ao Resultado da 2ª etapa, à Comissão Examinadora, 
conforme estabelecido no cronograma. 
9.6 O recurso da 2ª etapa deverá ser protocolado por via online, pelo site do Portal de 
Atendimento da UAB: atendimento.ufsc.br/uab.externos. 
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a)  o requerente deverá selecionar o serviço “Recurso a edital” e preencher o formulário 
eletrônico dentro do período estipulado para recurso dessa etapa, conforme o item 4 – 
Cronograma do edital. 
b) A UFSC e a UAB não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação com os sistemas digitais da UFSC, 
de congestionamento das linhas de comunicação ou por outros fatores que impossibilitem a 
conclusão do processo de preenchimento do formulário. 
10 DA CLASSIFICAÇÃO 
10.1 A classificação do processo seletivo obedecerá à ordem decrescente do total de pontos 
obtidos. 
10.2 A classificação final se dará pelo somatório dos pontos obtidos nas duas etapas e terá o valor 
máximo de 50 pontos. 
10.3 O candidato que obtiver menos de 25 pontos no somatório das duas etapas será 
desclassificado. 
10.4 Em caso de empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para desempate: 
a) maior nota obtida na 1ª etapa do processo seletivo; 
b) idade igual ou superior a 60 (sessenta anos), conforme estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do 
Idoso); 
c) candidato(a) com a maior idade, considerando ano, mês e dia; 
d) permanecendo ainda o empate, o desempate ocorrerá por sorteio a ser realizado em sessão 
pública. 
10.5 Até 5 (cinco) candidatos selecionados por unidade curricular, na 1ª etapa, serão convocados 
por ordem de classificação para participação na 2ª etapa, com agendamento de entrevistas, 
conforme cronograma a ser publicado no site https://uab.ufsc.br/. 
10.6 Os demais candidatos aprovados na 1ª etapa do processo seletivo farão parte de um 
cadastro reserva para futuras entrevistas, conforme houver demanda. 
10.7 O não comparecimento do candidato no local, data e horário determinados pela 
coordenação do Núcleo UAB para a entrevista implicará na sua eliminação do processo, não 
cabendo recurso. 
10.8 Serão priorizados os candidatos classificados que pertencem ao quadro de docentes 
concursados da UFSC, conforme Portaria CAPES nº 102, de 10 de maio de 2020. Apenas docentes 
concursados da UFSC deverão informar o número de SIAPE no ato da inscrição. 
10.9 Professores que não fazem parte do quadro permanente da UFSC poderão ser chamados 
caso não haja candidatos do quadro permanente da UFSC classificados que venham a assumir a 
vaga. 
11 DO RESULTADO FINAL 
11.1 O resultado final será divulgado no endereço https://uab.ufsc.br/ conforme cronograma. 
12 DA CONTRATAÇÃO 
12.1 O candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos necessários na ocasião 
da contratação: 
a) original assinado da Ficha Termo de Compromisso do Bolsista e da Declaração de não acúmulo 
de bolsa (Anexo II); 
b) cópias autenticadas: Identidade e CPF; Diplomas e comprovante de tempo de experiência em 
docência no magistério superior. 
c) original assinado do Termo de Disponibilidade de horário com aval da chefia imediata, no caso 
de servidor da UFSC (Anexo III). 
13 DA CAPACITAÇÃO 
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13.1 A reunião de capacitação para Professor Formador será realizada no período e em local 
oportunamente definido e divulgado, sendo obrigatória a participação dos bolsistas. 
14 DAS OBRIGAÇÕES DO PROFESSOR FORMADOR 
14.1 Os bolsistas integrantes do Sistema UAB deverão firmar junto à UFSC o Termo de 
Compromisso, constante no FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE BOLSISTA DA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (Ficha de Cadastramento / Termo de Compromisso do 
Bolsista), conforme modelo disponibilizado na página do edital, por meio do qual se obrigam a: 
a) realizar, sem prejuízo de outras exigências de sua instituição de ensino, as atividades descritas 
no Termo de Compromisso, tais como: elaborar atividades, fóruns e provas; 
b) manter seus dados atualizados por meio da constante interlocução com sua instituição de 
ensino; 
c) observar as orientações relativas aos procedimentos de implementação e pagamento das 
bolsas de acordo com o curso do Sistema UAB no qual o bolsista desempenha as suas atividades; 
d) se estrangeiro, comprovar a regularidade da sua permanência no País; 
e) participar, quando convocado pela Capes, de comissão ad hoc, reuniões, seminários ou 
quaisquer outros tipos de eventos; 
f) devolver à Capes eventuais benefícios pagos indevidamente ou a maior, nos prazos e termos 
de atualização determinados pelo Tribunal de Contas da União (TCU); 
g) Firmar declaração específica de que não possui outros pagamentos de bolsas em desacordo 
com a legislação vigente; 
h) Disponibilizar, de acordo com orientações e critérios estabelecidos pela Capes, quaisquer 
recursos educacionais desenvolvidos, conforme Portaria CAPES nº 183, de 21 de outubro de 
2016. 
14.2 O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas no Termo de Compromisso do 
bolsista implicará na imediata suspensão dos pagamentos de bolsas a ele destinados, temporária 
ou definitivamente, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
15 A REMUNERAÇÃO 
15.1 O pagamento das bolsas no âmbito do Sistema UAB dar-se-á pela transferência direta dos 
recursos aos bolsistas, por meio de depósito em conta bancária, de acordo com as orientações 
administrativas estabelecidas pela Capes. 
15.2 O pagamento das bolsas fica condicionado ao envio da confirmação mensal das atividades 
dos bolsistas, mediante apresentação do relatório de prestação de contas das atividades 
desempenhadas pelo bolsista. 
15.3 De acordo com a Instrução Normativa – CAPES nº 2, de 19 de abril de 2017, será concedida 
ao Professor Formador uma bolsa para cada 15 horas-aula. 
15.4 As bolsas do Sistema UAB serão concedidas de acordo com critérios e modalidades gerais 
dispostas a seguir, enquanto exercer a função, conforme disposto na Portaria nº 183, de 21 de 
outubro de 2016, da CAPES. 
1. Professor Formador I: valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) concedido para atuação 
em atividades típicas de ensino, participantes de projetos de pesquisa e de desenvolvimento de 
metodologias de ensino na área de formação inicial e continuada de professores de educação 
básica no âmbito do Sistema UAB, sendo exigida experiência de 3 (três) anos no magistério 
superior; 
2. Professor Formador II: valor de R$ 1.100,00 (um mil e trezentos reais) concedido para atuação 
em atividades típicas de ensino de desenvolvimento de projetos e de pesquisa, relacionadas aos 
cursos e programas implantados no âmbito do Sistema UAB, exigida formação mínima em nível 
de mestrado e experiência de 1 (um) ano no magistério superior. 
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15.5 O benefício financeiro da bolsa deverá ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o 
seu fracionamento. 
15.6 É vedado o acúmulo de bolsas cujo pagamento tenha por base a Lei Nº 11.273/2006 e com 
outras bolsas concedidas pela CAPES, CNPq ou FNDE, exceto quando expressamente admitido 
em regulamentação própria. 
15.7 É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, 
ainda 
ue o bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 
15.8 O período de duração das bolsas será limitado à duração ao qual o profissional estiver 
vinculado, conforme Portaria nº 183, de 21 de outubro de 2016, da CAPES, podendo ser 
concedida por tempo inferior ou mesmo sofrer interrupção, desde que justificada, conforme §2º 
do art. 7º da Resolução/FNDE/CD/Nº 026, de 05 de junho de 2009. 
15.9 Assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa, a concessão das bolsas do 
Sistema UAB poderá ser cancelada pela Capes a qualquer tempo, se constatada a ausência de 
qualquer dos requisitos da concessão, conforme Portaria nº 183, de 21 de outubro de 2016, da 
CAPES. 
15.10 As atividades desenvolvidas não geram, em qualquer hipótese, vínculo empregatício e o 
bolsista poderá ser desvinculado a qualquer momento por interesse da UFSC. 
15.11 O bolsista contratado poderá ser desligado do Programa UAB/UFSC, a qualquer tempo, por 
solicitação, por deixar de cumprir com as atividades pertinentes à função, por conduta 
inadequada ou por indisponibilidade de tempo para o exercício das atividades. 
15.12 O Professor Formador bolsista será o responsável pela unidade curricular citada no item 2 
desse Edital, sendo sua atribuição ministrar o conteúdo, desenvolver materiais didáticos, instruir 
tutores e, quando necessário, prestar atendimento ao estudante no Ambiente Virtual de Ensino 
e Aprendizagem, incluindo avaliações da aprendizagem a distância e presenciais, atendendo as 
normas da organização didática da instituição. 
16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 A inscrição do candidato ao presente Processo Seletivo implicará no conhecimento das 
instruções contidas neste Edital e que expressamente concorda com os seus termos. 
16.2 O Professor Formador bolsista desempenhará suas atividades no Campus Reitor João David 
Ferreira Lima da UFSC. 
16.3 O candidato que prestar informação falsa ou inexata, em qualquer documento, ainda que 
verificada posteriormente, será excluído do processo seletivo, e, caso tenha sido aprovado, terá 
seu contrato rescindido. 
16.4  presente processo seletivo se destina ao preenchimento das vagas existentes e das vagas 
que ocorrerem durante a validade do mesmo. 
16.5 Os candidatos classificados serão chamados quando se caracterizar a necessidade efetiva. 
16.6 O período de oferta das Unidades Curriculares poderá ser alterado, caso haja situações 
imprevisíveis que retardem/adiantem o andamento das atividades previstas no curso. 
16.7 O Processo Seletivo terá validade por 4 (quatro) anos, a partir da data da publicação de seu 
resultado. 
16.8 Será permitido o aproveitamento de candidatos aprovados para atuação em vagas 
diferentes às do ato de inscrição, observando-se a compatibilidade da formação do candidato 
com a nova vaga; a necessidade e conveniência da administração da UFSC e o interesse do 
candidato convocado em atuar na nova vaga. 
16.9 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, 
ficando a concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, 
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do interesse e conveniência da administração do UFSC, da rigorosa ordem de classificação e do 
prazo de validade do processo seletivo. 
16.10 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todas as 
informações relativas ao processo seletivo regido por esse Edital. 
16.11 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados junto 
à UAB/UFSC, para fins de convocação. 
16.12 Em qualquer etapa do processo seletivo será excluído o candidato que utilizar meio 
fraudulento, meio ilícito, proibido ou atentar contra a disciplina no local de realização das 
entrevistas. 
16.13 O discente regulamente matriculado no curso não poderão ser docentes, orientador e/ou 
tutor do curso. 
16.14 Os casos omissos serão decididos pela respectiva Comissão Examinadora do Processo 
Seletivo. 
 
 
ANEXO I – EMENTA E CARGA HORÁRIA DAS UNIDADES CURRICULARES 
 
 
Unidade Curricular: CAD9003 – Seminário Temático III na Linha de Formação Específica (LFE)
 CH: 30 
Ementa: Apresentação de Atividades Temáticas referentes ao Módulo 7, na Linha de Formação 
Gestão Pública em Saúde. 
Unidade Curricular: CAD9158 – Negociação e Arbitragem CH: 60 
Ementa: Mediação e arbitragem: o marco regulatório brasileiro. Negociação: conceitos e 
princípios; o conflito; o negociador; o objeto; o lugar; os modelos e estilos; desenvolvimento da 
negociação; feedback. Arbitragem: retrospectiva histórica e o momento atual; conceito; a 
convenção e os tipos de arbitragem; o árbitro; a sentença arbitral. 
 
Unidade Curricular: CAD9159 – Tecnologia e Inovação CH: 60 
Ementa: História da tecnologia. Conceitos fundamentais: ciência, tecnologia e inovação. 
Indicadores de Ciência, Tecnologia e Inovação. Principais condicionantes do processo de inovação 
tecnológica. Gestão da inovação tecnológica. Avaliação de projetos de P&D. Financiamento para 
a inovação no Brasil. Tecnologias convencionais e tecnologias sociais. Novas tecnologias e suas 
implicações sociais. As TICs em foco.  
 
Unidade Curricular: CAD9160 – Gestão de Redes de Cooperação na Esfera Pública CH: 60 
Ementa:  
Conceito, gênese e tipos de redes, modelos de gestão e estruturas de redes públicas. Redes 
federativas e redes públicas de cooperação, redes comunitárias. Complementaridade e 
Supletividade nas redes híbridas. 
 
Unidade Curricular: CAD9167 – Gestão da Regulação CH: 30 
Ementa: Direito e Economia da Regulação e da Concorrência; O Poder Regulatório do Estado e 
Concessão de Serviços Públicos; Políticas e Estrutura da Regulação no Brasil; Defesa do 
Consumidor; Defesa da Concorrência. O marco regulatório brasileiro: legislação, órgãos e 
entidades (nacionais, estaduais e municipais).  
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Unidade Curricular: CAD9188 – Trabalho de Conclusão IIICH: 75 
Ementa: Elaboração e entrega da terceira parte do trabalho de conclusão, a metodologia da 
pesquisa e a apresentação de informações preliminares do tema objeto de estudo constantes no 
módulo oitavo. 
 
Unidade Curricular: CCN9145 – Auditoria e Controladoria CH: 60 
Ementa: Probidade administrativa. Princípios e sistema de controle na administração pública. 
Controle social e transparência no Brasil. Fiscalização orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial do Estado. Organização e funcionamento do controle externo e interno na 
administração pública. Fluxo da gestão governamental (PPA, LDO, LOA). Conceitos de Auditoria 
Governamental. Tipos de Auditoria Governamental. Controles da Administração Pública. 
Elaboração de Relatório de Auditoria.  
 
 

ANEXO II - Declaração de Pagamentos de Bolsas UAB 
 
 
Florianópolis, de de 2020. 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Eu, , CPF ,        bolsista        da        modalidade   do Sistema UAB, declaro que não possuo outros 
pagamentos de bolsas em desacordo com a legislação vigente. 
 
 
  

Nome do bolsista e assinatura 
  
ANEXO III - Declaração de chefia imediata (para servidores da UFSC) 
 
 
Eu,  , CPF  , Matrícula SIAPE nº , lotado no Campus _, Setor  , inscrito para a vaga de Tutor a 
Distância, declaro para os devidos fins que possuo disponibilidade de carga horária semanal para 
atuação na referida vaga, conforme quadro abaixo sem prejuízo às minhas atividades no cargo 
efetivo da UFSC: 
 
(marcar com X o(s) período(s) disponível(is) no ano de 2020) 
 Segunda-feiraTerça Feira Quarta-FeiraQuinta-Feira Sexta-Feira 
Manhã      
Tarde      
Noite      
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Obs 1: Não poderá(ão) ser indicado(s) como disponível(is) o(s) dia(s)/turno(s) de sua atuação na  
instituição conforme horários disponibilizados no site da UFSC, ou agenda de atividades 
docentes. 
 
Obs 2: No caso de servidores docentes, NÃO poderá, também, ser indicado como disponível(is) 
o(s) dia(s)/turno(s) reservado(s) para planejamento e organização do ensino. 
 
 

________________, ___de________ de 2020. 
 
 
  
Assinatura do candidato/servidor 
 
Ciência da Chefia Imediata: 
 
Declaro, para os devidos fins, que o servidor acima identificado possui disponibilidade de horário 
nos dias/turnos informados no quadro acima sem prejuízo de suas atividades no cargo efetivo da 
UFSC. 
 
 

Assinatura da chefia imediata do servidor 
 
Nome:                Cargo:   
 
 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
 
O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
(UFSC), no uso de suas atribuições previstas na Portaria n.º 1852/2018/GR, de 16 de agosto de 
2018, RESOLVE: 
 

Portaria de 29 de setembro de 2020 
 
Nº 25/2020/SINTER - Artigo 1º Designar o Professor Eric Aislan Antonelo do Departamento de 
Automação e Sistemas, do Centro Tecnológico (CTC), para atuar como coordenador do Acordo 
de Cooperação entre a Universidade Federal de Santa Catarina e a Halmstad University, da 
Suécia, a partir de 30 de março de 2020 até o fim da vigência do Acordo em 30 de março de 2025. 
Artigo 2º Será atribuída uma hora semanal para o desempenho desta atividade. 
 

Portaria de  30 de setembro de 2020 
 
Nº 26/2020/SINTER - Artigo 1º Designar a Professora Vanina Macowski Durski Silva do 
Departamento de Engenharias da Mobilidade, Campus Joinville, para atuar como coordenadora 
do Acordo de Cooperação entre a Universidade Federal de Santa Catarina e a Universidad del 
Pacífico, do Peru, a partir de 28 de setembro de 2020 até o fim da vigência do Acordo em 28 de 
setembro de 2025. 
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Artigo 2º Será atribuída uma hora semanal para o desempenho desta atividade. 
 

 Portaria de  15 de outubro de 2020 
 

Nº 27/2020/SINTER -  Artigo 1º Designar o Professor Bruno Augusto Mattar Carciofi do 
Departamento de Engenharia Química e Engenharia de Alimentos, do Centro Tecnológico, para 
atuar como coordenador do Acordo de Cooperação entre a Universidade Federal de Santa 
Catarina e a L'ecole Nationale Veterinaire, Agroalimentaire et de L'alimentacion Nantes - 
Atlantique, Oniris, da França, a partir de 29 de outubro de 2020 até o fim da vigência do Acordo 
em 29 de outubro de 2025. 
Artigo 2º Será atribuída uma hora semanal para o desempenho desta atividade. 
 
 

CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
 
O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, RESOLVE: 
 

Portaria de 16 de outubro de 2020 
 
Nº 136/2020/CCB - Designar os docentes Andrea Gonçalves Trentin, Hernan Francisco Terenzi e 
Carla Gabrielli, para, sob a presidência do primeiro, constituírem comissão de avaliação do 
desempenho acadêmico para a Progressão Funcional da Classe D (Associado) nível 01 para Classe 
D (Associado) nível 02 do docente Ricardo Castilho Garcez, requerente do processo nº 
23080.039807/2020-47. 
  
 

CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
 
O Diretor do Centro de Desportos, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
 

Portaria de 06 de outubro de 2020 
 
Nº 037/2020/CDS - DESIGNAR a composição do Colegiado dos Cursos de Graduação em Educação 
Física – LICENCIATURA e BACHARELADO para um mandato de 02 (dois) anos, a partir de 
06/10/2020; com atribuição de carga horária administrativa de 02 (duas) horas semanais, 
somente aos membros TITULARES.  

Titular Suplente 

1. CÍNTIA DE LA ROCHA FREITAS 1.  MICHEL MILITETD 

2. BRUNA BARBOZA SERON 2.  JUCEMAR BENEDET 

3. RODRIDO SUDATTI DELEVATTI 3. ALINE MENDES GERAGE 

4. DANIELE DETÂNICO 4.  FABIANE CASTILHO TEIXEIRA BRESCHILIARE 

5. MICHELE CAROLINE DE SOUZA RIBAS 5.  LISIANE SCHILLING POETA 

6. JAISON JOSÉ BASSANI 
6.  PATRÍCIA LUIZA BREMER BOAVENTURA JUSTO DA 
SILVA 
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7. EDGARD MATIELLO JUNIOR 7.  GABRIELA FISCHER 

8. CRISTIANE KER DE MELO 8.  ALEX CHRISTIANO BARRETO FENSTERSEIFER 

 
Portaria de 08 de outubro de 2020 

 
Nº 038/2020/CDS - DESIGNAR, os Professores (as)  NÍVIA MARCIA VELHO, FABIANE CASTILHO 
TEIXEIRA BRESCHILIARE, PATRICIA LUIZA BREMER BOAVENTURA JUSTO DA SILVA e o servidor 
Técnico Administrativo THIAGO MACHADO, para sob presidência do primeiro (a), comporem a 
comissão eleitoral responsável pelo processo eleitoral para escolha do Coordenador e 
Subcoordenador dos Cursos de Graduação em Educação Física do Centro de Desportos da 
Universidade Federal de Santa Catarina conforme edital nº 011/2020/CDS. 
 

Portaria de 13 de outubro de 2020 
 

 
Nº 039/2020/CDS - DESIGNAR, os Professores (as) da Classe E, com a denominação de Professor 
Titular, da Universidade Federal de Santa Catarina, JUAREZ VIEIRA DO NASCIMENTO (CDS), JOÃO 
CARLOS SOUZA (CTC) e EDSON SOUZA DE AZEVEDO (CA) para sob a presidência do primeiro, 
constituir comissão de Avaliação da Progressão Funcional do Professor ALEX CHRISTIANO 
BARRETO FENSTERSEIFER da Classe de associado II para Associado III, conforme Resolução nº 
114/2017/Cun e Processo 23080. 038020/2020-68. 

 
 
 


